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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: Recursos interpostos contra o Gabarito Oficial Preliminar da Prova Escrita Objetiva do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL.
Exigibilidade: Ensino Fundamental
Empregos Públicos: Agente Administrativo, Agente de Tratamento de Esgoto, Agente Operacional, Encanador, Motorista de Carga e Operador de Equipamento Automotivo
	Inscrição n.
	Candidato
	n. Questões

	8621
	Alessandro Cardoso
	24

	8398
	Anildo Cardoso da Cruz
	24

	9657
	José Claudio Luiz Pereira
	11, 15 e 24

	9248
	Marciano Corrêa de Assis
	12 e 24

	9549
	Renato Mendes Duarte
	12

	8954
	Roberto Pereira Souza
	5, 10 e 31

	8760
	Silvio Francisco de Oliveira
	34, 39 e 40


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, os recursos relativos às questões acima mencionadas, de acordo com a análise e decisão dos profissionais responsáveis pela elaboração da Prova Escrita Objetiva do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL.
CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2010.
THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração
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